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Ao Senhor
MARCOS GOULART DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo para que
possam Criar um Projeto a Criança e Adolescente nas escolas públicas municipais que consiste
no acompanhamento multidisciplinar, integrativo e humanizado destinado a crianças e
adolescentes identificados como vítimas ou testemunhas de abuso e agressão.

Câmara Municipal de Formosa, 12 de Setembro de 2023.

┌

Vereadora

JUSTIFICATIVA

A indicação proposta tem o intuito de se faz presente para que nas escolas públicas
municipais e Cmeis, os alunos que se identificarem ou apresentarem sinais de serem vítimas de violência
à equipe de educação deverá comunicar imediatamente à autoridade policial para dar inicio a
investigação, oferecer acompanhamento psicológico, identificar as dificuldades escolares surgidas da
situação de violência e proibir qualquer forma de bullying, fazendo o acompanhamento do desempenho
para que esteja no mesmo nível da turma.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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